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INALIDADE PUBLICA

AVENIDA DAS NACOES S/N - CENTRO - OURILÂNDIA DO NORTE/PA - CEP: 68.390-000

AVENIDA DAS NACOES S/N - CENTRO - OURILANDIA DO NORTE/PA - CEP: 68390-000

....

22.980.643/0001-81CAMARA MUNICIPAL DE OURILANDIA DO NORTE

ENGENHEIRO CIVIL
CREA Nº15101D/PA

... ... 28/08/2023 01/01

0000 00

INDICADAS

1.350,00m²

00

       ...

COMO ART DECLARO QUE O PROJETO ARQUITETÔNICO ORA APRESENTADO ATENDE A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

1- Os resíduos gerados na construção deverão ser acondicionados em 
caçamba apropriada.
2- O acondicionamento de materiais de construção no passeio público 
não poderá exceder a 50% de sua largura, devendo ser retirados num 
prazo máximo de 48 horas.
3- A instalação de tapume provisório não poderá exceder a 50% da 
largura do passeio público.
4- A utilização de andaimes não poderá exceder os limites da instalação 
do tapume provisório
5- É proibido o preparo de massas/concreto em via pública.
6- Quando utilizado caminhão betoneira e bombas e se  fizer necessário 
a interdição da via pública, a mesma deve ser previamente autorizada 
pelo Departamento de Trânsito.
7- O início da obra deverá ser comunicado à Prefeitura através de Ofício 
(Comunicação de Início de Obra), com  antecedência de pelo menos 24 
horas.

Declaro estar ciente das obrigações acima listadas e regidas pelas leis do 
Município,

CAMARA MUNICIPAL DE OURILANDIA DO NORTE

ÁREA DO LOTE (TERRENO)

ÁREA EXISTENTE
ÁREA A DEMOLIR
ÁREA  CONSTRUIDA

Nº DE PISOS

ÁREA TOTAL
ÁREA DE PROJEÇÃO

Nº DE UNIDADE(S) COMERCIAL(IS)

Nº DE UNIDADE(S) RESIDENCIAL(IS)
TAXA DE OCUPAÇÃO
COEFICIENTE DE UTILIZAÇÃO

PERFIL DO TERRENO
ÁREA PERMEÁVEL

Nº DE VAGAS GARAGEM

TÍTULO DO PROJETO:

USO DA EDIFICAÇÃO:

ENDEREÇO DA OBRA:

ENDEREÇO PARA CONTATO:

SETOR: QUADRA: LOTE: SUB-LOTE:

PROPRIETÁRIO: CPF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROJETO: CREA: ESCALAS: DATA: FOLHA:

1 - Medidas em centímetro.
2 - Áreas molhadas serão impermeabilizadas.
3 - Não haverá movimentação de terra fora do lote.
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0,00m²
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0,00m²

0,00m²
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0

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE
Avenida das Nações, Nº 415 – Bairro Centro – Ourilândia do Norte/PA – 68.390-000
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